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Santa lzabel do Pará, 16 de agosto 2024.

Ilustríssima Senhora
CLAUDINE YUKARI WATANABE SASAKA

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças - SEMAPF

Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Na BB/2021 -E.M.C. LEÃO ME

Senhora Secretária,

Considerando que a Secretaria necessita de forma imprescindível da prestação do

serviço de Coleta de Lixo, afim de que a destinação adequada dos resíduos sólidos produzidos

nas Unidades de Saúde do Município de Santa lzabel do Pará. se faz necessária de Í'orma

incontestável a se tratar de interesse público comunitário.
Considerando a Resolução no 358 de abril de 2005 do Conselho Nacional de Meio

Ambiente, que dispõe sobre o tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde.

Considerando que o município de Santa lzabel do Pará possui diversas Linidades de

Saúde com um fluxo intenso de atendimentos e procedimentos medicos/hospitalares, que geram

uma quantidade diária de resíduos (lixo) hospitalar, o que justifica a importância da continuidade
do sewiço, haja vista que, sem a coleta regular do resíduo hospitalar, além dos riscos ambientais, a

população fica exposta ao contágio de doenças graves à saúde.

Considerando que o Contrato n" 088/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de

Santa Izabel do Pará e a Empresa E.M.C Leão Prestação de Serviços EIRELI-ME, cujo o objeto é

a contratação de empresa especializadana prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e

destinação final de resíduos de serviço de saúde (lixo hospitalar). terá sua vigência finalizada no

dia09.09.2024.
Considerando que em consulta a contratada, esta manifestou o interesse em mânter o

a prestação do serviço sob as mesmas condições do contrato originário;
Diante do exposto, solicitamos a V. Sa a formalização do aditamento contratual pelo

período de 09/09/24 A3I/12/2024,

Atenciosamenre, 
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SATVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Decreto ne 7 6 / 2023-PMSIP

Rua João Coelho, N" i.2CA
Fone: 31 44'2L42

- Bairro: Juazeiro - CEP 681 90-000
E-mail : smssipaGgmail. com



RELATORIO FI§CÂL §E CCINTRATO

coNÍR:iTOS I{§. 88/i021 - PA543l2§21 Yl6§HôlÂ: 0910912023 a 091Üç12024

1-UNIDÂD§ OÊIENTORA OO CONTR,ÀTO: SECRE?ARI{ MUNICIPAL D§ §AUOE

2ô8JETO DO CONTRATCI:
O objeto do presente contrato con§i§te na "Píe§fação de servlços de coleta, kalsO2rter:?::::::1
e deitinaçáó final de resrduos de §ery,ço de saude $ixa has1italar) para atender as necess'dádês

da SecreÍana Municipalde Saúde'l

3-EMPRE§A CONTRÂTAOÂ/FORiI ECEDOR :

E, M. C. t.EAO PRÊSTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ: 11.189.910/0001'80

4-R§LA'IORl0 DE Fl§CALtrÂÇÃO: Os serviços con§tantes no contrato 08812021' Íirmado enlre as

$ecretarir de Saúde e a E. M. C. LEÃO PRESTAÇÃO DE SÊRVlqCIS EIRELI-ME - CNPJ:

11,1gg.g.1010001{0, vem §endô executado de acordo com ãs especificaçôe§ contíatuais pactuãda§

entrê a§ 1:artes e dentro do pâdrão de qualidade aceito pela Adminislaçáo §êrn nenhumâ oconênüia

que desabone nenhurna das partes inleressadas, em confôrmidadê com o estabelecido nâ Lei de

Licitações nÔ.8,666/93 e Pregão Eletrônico SRP no o20na21'
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DYANE DO§ÕüffiRODOS S. BRITO

Fiscal do Co/í/lrata Poítarie no

t5/2022

Santa lzabeldo PaÉ, 't2 de agosto de 2024
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CARTA SOLICITAÇÃO

Santa lzabeldo Pará, 13 de agosto de2024.

A EMPRESA
EMCLEAOME
Nesta

Assunto: Prorrogação de ptazo do Contrato no 088/2021

llustrÍssimo Senhor,

Vimos, por meio deste, solicitar manifestação quanto formalização de
termo aditivo de prorrogação de prazo, por mais 03 (três) meses, nos mesmos
termos do Contrato no 088/2021, vigente até 0910912024, firmado entre o
município de Santa lzabel do Pará - Pa e a empresa E. M. C. Leão Prestação de
Serviços EIRELI-ME, que tem por objeto 'CONTMTAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE,
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESíDUOS DE SERVIÇOS DE
SAUDE (LIXO HOSPITALAR) PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE".

No aguardo do Vosso pronto atendimento.

Atenciosamente,
SALVIO CARLOS Assinado de forma
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SALVIO CARLOS FREIRE DA SILVA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Decreto ne 7 6 / 2423-PMSIP

Rua João Casa Nova,
Fone: 31 44-2216

2085 - Centro - CEP: 68790-000
- E-mail: smssi-pa@gmail. com
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Assunto: Solicitação de Aditivo de Vigência Contratual.

Senhor Presidente,

Em resposta a solicitação de Vossa Excelência, informamos que a E.M.C. LEÃO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI, CNPJ no I t.189.9t0/0001-S0 AUTORIZA aceite de aditivo
de duração no contrato 08812021, referente ao processo de licitação que tem como objetivo:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A REALIZAÇÃO »P COLETA. TRANSPORTE.
ARMAZENAMENTO E DESTINO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS DE LIXO
PATOLOGICOS, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
ML]NICIPAL DE SAUDE E DO MLINICIPIO DE SANTA IZABEL DO PARA.

Igarapé'Miri/PA, 14 de Agosto de2024.

"Cuidando do meio ombiente com responsabilidode"

E. M. C. LEÃO trÊ
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NOME EMPRESARIAL

E. M. C. LEAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

,i
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coMpRovANTE DE INSCR|ÇÃO e Oe SrUAÇÃO
CADASTRAL

I ITULO T]O ESIABELECIMENTO (NO /IE DE FANTASIA)

PREST SERVICOS

ConIGo E DESCRIÇÀo DAATIVIDADE E PRINCIPAL
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos

E DESCRIÇAO DAS A SECUNDARIAS
01 .61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas
38.1 1 -4-00 - Coleta de residuos não-perigosos
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
81.22-2-00 - lmunização e controle de pragas urbanas
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COMPLÊMENTO

SALA A

t\4UNlClPlO

IGARAPE-MIRI

TELEFONE

(91) 327í-0055

CEP

68.430-000

ffi
I 
meag.pa@globo.com

SIIUAÇÃo
ATIVA

TRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

MoTIVo DE SITUAÇÁo CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃo ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.11g, de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia 13/0812024 às 14:29:OS (data e hora de BrasÍlia).

about: blank
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Pi'ocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVos AoS TRIBUTos FEDERAIS E A DívIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: E. M. C, LEAO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
CNPJ : 1 Í.1 89.91 0/000í -80

Ressalvado c, direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito cta RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
rras alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no a.212, de 24 de julho de 19g1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htt1 i:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitid,r gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2h0tZO14.
Emitida às 1'1:03:23 do dia 2910212A24 <hora e data de BrasÍlia>.
válida até' 27 I 0tJt2a24.
Codigo de controle da certidão: 9F02.8E55.í97D.C6D4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 11.189.910/ooo1-Bo
Razão

I: EMCLEAOME

Endereço: RUA PADRE VITORIO 152 SALA A / CENTRO / IGARAPE-MrRr / pA / 68430-
000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da L-ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: t7 / OB / 2024 a 09 / 09 / 2024

Certifi :ação Número: 2O24O8t102321605747720

Informação obtida em LL/OB|2O24 L4:t2:t5

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov.br

l)ttps. //cons u lta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.lsf 't11.
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